
AUTORIDADE NACIONAL
DE EMERGÊNCIA E PROTEÇÃO CIVIL ,4j

CONCURSO EXTERNO DE INGRESSO PARA BOMBEIRO SAPADOR DA

FORÇA ESPECIAL DE PROTEÇÃO CIVIL

ATAN.° lO

Ao décimo nono dia do mês de novembro de 2024, reuniu na sede da Autoridade Nacional

de Emergência e Proteção Civil (ANEPC), sita na Avenida do Forte em Carnaxide, o júri do

concurso externo de ingresso para o preenchimento de 1 17 (cento e dezassete) postos de

trabalho da carreira e categoria de bombeiro sapador da Força Especial de Proteção Civil

(FEPC), a que se refere o Aviso n.° 7678/2024/2, publicado no Diário da República, 2.a série, n.°

72, de II de abril de 2024, e publicitado na Bolsa de Emprego Público com o código da oferta:

0E202404/0573.

Estiveram presentes os seguintes membros do júri:

.0 Vogal efetivo: Hugo Miguel Heitor Raposo, Adjunto de Comando da FEPC, que substitui o

presidente do júri nas suas faltas e impedimentos;
2•a Vogal efetiva: Bettina Alves Ramos, Chefe da Divisão de Regulamentação, Normalização e

Credenciação;

2.° Vogal suplente: António Matos Silva, Chefe da Divisão de Organização e Recursos

Humanos.

Foi aberta a reunião, com a seguinte ordem de trabalhos:

Ponto 1 — Aprovação do projeto de lista de candidatos «Aptos)) e «Não Aptos>) por aplicação

da 2•a fase do exame médico de seleção, com caracter eliminatório, previsto no âmbito do

presente concurso externo de ingresso, tendo em consideração os resultados obtidos pelos

candidatos neste método de seleção;

Ponto 2— Aprovação do projeto de lista de candidatos «Excluídos)) por falta de comparência,

não justificada, à 2•a fase do exame médico de seleção;

Ponto 3 — Notificação aos candidatos dos projetos de lista referidos nos pontos anteriores,

incluindo os candidatos João Martins, João Silva, José Pampilhosa, Rafael Lopes e Benadine
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Zidane jesus que realizaram a junta médica, de acordo com a deliberação do júri constante do

ponto 1 da ata n.° 8, de 24.102024.

Ponto 1

O júri deliberou, por unanimidade, aprovar os projetos de listas de candidatos «Aptos» e

«Não Aptos», tendo em consideração os resultados obtidos pelos candidatos na 2Y fase do

exame médico de seleção, que constam das listagens nominativas, ordenadas alfabeticamente,

que constituem, respetivamente, os Anexos e II á presente ata e da qual fazem parte

integrante.

Ponto 2

O júri deliberou ainda, por unanimidade, aprovar o projeto de lista de candidatos excluídos

por falta de comparência não justificada à 2•a fase do exame médico de seleção, nos termos

previstos no n.° 14.7 do aviso de abertura do presente concurso externo de ingresso,

conforme a listagem nominativa, ordenada alfabeticamence. que constitui o Anexo III à

presente ata e da qual faz parte integrante.

Ponto 3

Por último, o júri deliberou, por unanimidade, notificar os candidatos do projeto de lista de

candidatos «Aptos» constante do Anexo 1. por correio eletr6nico, bem como publicitar no

sítio da internet da ANEPC, a presente ata e respetivos anexos.

Mais deliberou o júri, por unanimidade, notificar os candidatos «Não Aptos» e «Excluídos»

dos projetos de listas constantes dos Anexos II e III, respetivamente, por oficio registado,

assim como promover a realização da audiência dos interessados, nos termos previstos nos

artigos 121.0 e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-

Lei n.° 4/201 S, de 7 de janeiro, na sua redação atual.

No âmbito do exercício do direito de participação dos interessados, os candidatos dispõem

do prazo de 0 (dez) dias úteis, para, querendo. se pronunciarem, por escrito, para o e-mail

concurso.fepcprocivpç, através do formulário tipo que se encontra disponível em

Httns;//prociv.Eov.ptlptianepc/recrutamento/procedimentos-concursais/ .
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Anexo 1

Projeto de lista de candidatos ((Aptos>)

por aplicação da 2. fase do Exame Médico de Seleção

- Resultado obtido na 2a Fase do Exame
CandIdato(a)

MediCo de Seleçao

Afonso de Oliveira Veríssimo Apto(a)

Alberto Pereira da Costa Ferreira Apto(a)

Américo Augusto Garcia Costa Apto(a)

Ana Sofia Rosa Amorim Apto(a)

Andi-é Ferreira Jorge Apto(a)

André Rafael Borges Dias Apto(a)

Ângelo Esteves Lopes Apto(a)

António Carlos da Cunha e Silva r Apto(a)

António Fernando Marques Igrejas Apto(a)

António Filipe Si Iva Da Cunha Apto(a)

Beatriz da Rocha Cunha Apto(a)

Bruno Daniel Lopes Nascimento Apto(a)

Cátia Tatiana Gomes Apto(a)

David João Martins Dias Apto(a)

Diana Bernardino Pedroso Apto(a)

Diogo Daniel Fernandes Moreira Apto(a)

Diogo Filipe Bernardino Correia Apto(a)

Duarte Varela Oliveira Apto(a)

Edgar Filipe Ronião Mateus Apto(a)

Eduardo Filipe Ruivo Andrino Apto(a)

Fábio Rafael de Almeida Pinto Apto(a)

Filipe Boto Martins Apto(a)

Filipe Morais Neves Apto(a)

Francisco Daniel Gabriel Morais Apto(a)

Francisco de Sonsa Sampaio Apto(a)

Gabriel Pereira Dias Apto(a)

Gonçalo Diogo Veiga dos Santos Apto(a)

Gonçalo Lopes Pereira Apto(a)
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Nada mais havendo a tratar, o presidente do júri deu por encerrada a reunião, da qual se

lavrou a presente ata que, depois de lida e considerada conforme, vai ser assinada pelos

membros do júri presentes.

O 1.0 Vogal efetivo

(em substituição do presidente do júri),

Hugo Raposo

A 2. Vogal efetiva

Uv12Qrw)
Bettina Ramos

O 2.° Vogal suplente
// \
/ . h

António Matos Silva
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Henrique Maia Quaresma Apto(a)

Henrique Nunes Lourenço Apto(a)

Henrique Tomás Alves Rodrigues Apto(a)

João David Cardoso Alves Apto(a)

João Pedro Alves Martins Apto(a)

João Pedro Pinto Carvalho Apto(a)

Joel Matos Domingues Apto(a)

José António Almeida Alves Isabelinha Apto(a)

José João Neves Carvalho Apto(a)

José Luís Sampaio Vieira Apto(a)

José Pedro dos Santos de Oliveira Silva Apto(a)

Juan Pablo de Jesus Irigoyen Montoya Apto(a)

Leandro Brito Monteiro Apto(a)

Leonardo Rafael Luís Alves Apto(a)

Luís Carlos Pereira Monteiro Apto(a)

Luís Carlos Vinagre Correia Apto(a)

Luís Filipe Martins Rodrigues Apto(a)

Luís Miguel Santiago Lopes Apto(a)

Luís Rafael Oliveira Silvestre Apto(a)

Luis Valdemar Coutinho de Senra Apto(a)

Manuel Alexandre Gonçalves Mendes Apto(a)

Miguel Ângelo Fiães Ferreira José Apto(a)

Miguel Henrique dos Santos Correia Apto(a)

Minam da Silva Ferreira Apto(a)

Nuno Miguel Mendes Pinto Apto(a)

Paulo Jorge Duarte da Conceição Apto(a)

Pedro Marçal Fonseca Duarte de Castro Apto(a)

Rafael Jorge Claro Rodrigues Apto(a)

Ricardo Miguel Pires Cardoso Apto(a)

Rodrigo Marques Gonçalves Apto(a)

Rúben Manuel Sousa Andrade Apto(a)

Rui Filipe Pinto da Rocha Apto(a)

Rui Miguel Almeida Rodrigues Apto(a)

Sebastião Porto Correia Apto(a)
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Si mão Soares Aiitune Apto(a)

Tiago Filipe Da SiI’.a Rebelo Apto(a)

Ti ao Sam tid i o M art 1 n s A plo( a

Tomás M aiitie 1 Rosa Catambas Apto(a)

Vasco Leand o Valene Comes Apto(a)

Wallace Junio da Silva Correia Apto(a)
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Anexo II

Projeto de lista de candidatos «Não Aptos»

por aplicação da 2. fase do Exame Médico de Seleção

Resultado obtido na 2. Fase do
Candidato(a) -

Exame Medico de Seleçao

André Filipe Santos Alves Não Apto

João Pedro Costa Ferreira Não Apto

João Pedro Magalhães da Silva Não Apto

João Pedro Tomé Pratas Não Apto

José Augusto Dos Santos Pampilhosa Não Apto

Nuno Miguel Pinho Caldeira Não Apto

Rafael Filipe Esteves Lopes Não Apto

Tiago José Brito da Costa Não Apto
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Anexo III

Projeto de Lista de Candidatos Excluídos por falta de comparência, não

justificada, à 2. Fase do Exame Médico de Seleção

Candidato(a) Deliberação do Júri

Benadine Zidane Numbe de Bom Jesus EXcIIIÍdO

Eduardo da Silva Camejo E\cluído

Toni Nascimento Nunes Excluído
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